
1 LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS

lnstitu~oMunicipal de MeioAmbiente (IMMAB)

; ~OMISSÃO DE LICITAÇÕES

ServiçoAutônomo de Água e Esgoto (SAAE)

PREGAO PRESENCIAL Nº 17050001.2023PP
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr.
FRANCISCO VALDO FREITAS DE LEMOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao
Pregão Presencial Nº 17050001 .2023PP ao licitante vencedor EMLAB EQUIPAMEN
TOS MEDICOS E HOSPITALES E LABORATORIAIS LTDA, itens: 3, 4, 5, 6, 7,
10, 11, 12, 13, 14 e 17 - no valor total de R$ 5.682,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta e
dois reais). Informações: Av. DomAureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/
CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às l3h00min. FRANCISCO VALDO FREITAS DE
LEMOS - Superintendente -Autoridade Competente.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05060001.2023PP
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 0506000l .2023PP-ABERTU
RA: 23 DE JUNHO de 2023 às 09h00min. JULGAMENTO: menor preço por item. OB
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LABORATORIAIS E EQUIPAMENTOS PARA
O LABORATÓRIO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO SERVIÇO AU
TÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, conforme especifi
cações contidas no TERMO DE REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos,
nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às l3h00min.
Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro

1 - C) D-::-
execução do objeto licitado e solicitado em contrato e ordeIJ(d,!terviço~~o des-
de o dia 29/07/2022 sem executar a obra, não justificandoi~otivo, ràrulo, em
tese, infração adminishativa, consubstanciada no comporta~o!9,_potd :lel;(l!mpr!F1ento
contratual, que violou norma de natureza administrativa, e 1c'ausoifi e.uízos ao
Município de Limoeiro do Norte e, se for o caso, a conse\uf ~
administrativas, como as descritas nos artigos 86 a 88, da Lei fl.° 8,q~~.!<lejti_nho de
1993, e art. 7.0 daLei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, bem coifr~jpre~sta nos
instrumentos convocaiórios. E assim, para que chegue ao conhecimento d;I todos e nin
guém possa alegar ignorãncia, foi expedido o presente edital, com prazo 20 (vinte) dias
úteis, que será publicado na forma da lei, ficando citada a empresa cuja sede e represen
tante estejam em lugar incerto e desconhecido, bem como todos aqueles que porventura
possam alegar qualquer interesse ou direito sobre a questão apresentada, para se fazerem
representar nos autos por advogado, bem como advertidos de que não sendo contestado
processo administratiio sancionatório no prazo legal, ou seja, em 10 (dez) dias úteis,
presumir -se-ão aceitos e como verdadeiros os fatos apurados pela Comissão. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de Limoeiro do Norte/CE, 22 de maio de 2023.

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador-Geral do Município,

Presidente da Comissão Processante
(Portaria n. º 201, de 23.11.2022; DOM n. º 1.346, de 25.11.2022)

JEOVAH NOGUEIRA DE VASCONCELOS JUNIOR
TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AM
BIBNTE (IMMAB) A REGULARIZAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO, PARA
CONSTRUÇÃO DE LOTEAMENTO - FASE: PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO
NO DOM- NOME DO BENEFICIÁRIO: JEOVAH NOGUEIRA DE VASCONCELOS
JUNIOR - LOCALIZAÇÃO: RUA JULIA ALVES DA SILVA, S/N - LIMOEIRINHO
- CEP: 62930-000, LIMOEIRO DO NORTE-CE, FOI DETERMINADO O CUMPRI
MENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS NORMAS E INSTRUÇÕES DE LI
CENCIAMENTO DO IMMAB.

JOSE EZACLIR REGIS
TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AM
BIBNTE (IMMAB) A LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO,
PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS - SEM ABATE (BOVINOCULTURA) - FASE: PU
BLICAÇÃO DE RECEBIMENTO NO DOM- NOME DO BENEFICIÁRIO: JOSE
EZACLIR REGJS - LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ARRAIAL, S/N - ZONA RURAL - CEP:
62930-000, LIMOEIRO DO NORTE-CE, FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO
DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS NORMAS E INSTRUÇÕES DE LICENCIA
MENTO DO IMMAB.

FRANCISCO DE SOUZA VIEIRA
TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AM-

l

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DA PROMOVIDA EM LUGAR INCERTO E EVENTUAIS
INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATI
VO SANCIONATÓRIO N.º 004/2023, PROMOVIDO EM FACE DE D. A. DANTAS
MENDONÇA (CNPJ N.º 30.729.998/0001-20), TENDO O SENHOR DOUGLAS AN
DREOLLY DANTAS MENDONÇA como terceiro interessado, COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS ÚTEIS.

O DOUTOR ERIANO MARCOS ARAÚJO DA COSTA, PROCURADOR-GERAL DO
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE E PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
PROCESSO SACIONATÓRIO N.º 004/2023, CONFORME PORTARIA N.º 200, DE
23.11.2022 (Diário Oficial do Município n.º I .346, de 25. II .2022), FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que,
perante esta Comissão acima mencionada se processa o Processo Administrativo Sancio
natório n.º 004/2023, promovido em face de D. A. DANTAS MENDONÇA (CNPJ N.º
30.729.998/0001-20), tendo o senhor Douglas Andreolly Dantas Mendonça como terceiro
interessado, objetivando apurar se a referida empresa, vencedora do Pregão Eletrônico n.0
2021.2211/001/SESPORT, cujo objeto é a corr-tratação para aquisição de redes de prote
ção esportiva para fins de implementação de estrutura, reparos, manutenção e preservação
das arenas de vôlei e futevôlei, de Limoeiro do Norte/CE, de responsabilidade da Se~
cretaria de Desportos e Juventude do Município, apesar de regularmente notificada, não
iniciou o disposto no contrato n.º 20220 I 53, isto é, não efetuou a entrega dos materiais
licitados e solicitados em contrato e ordem de compras, configurando, em tese, infra ção
administrativa, consubstanciada no comportamento, por descumprimento contratual, que
violou norma de natureza administrativa, e causou ingentes prejuízos ao Município de
Limoeiro do Norte e, se for o caso, a consequente aplicação de sançôes administrativas,
como as descritas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e art. 7.0

da Lei n.º I 0.520, de 17 de julho de 2002, bem como na forma prevista nos instrumentos
convocatórios. E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorãncia, foi expedido o presente edital, com prazo 20 (vinte) dias úteis, que
será publicado na forma da lei, ficando citada a empresa cuja sede e representante estejam
em lugar incerto e desconhecido, bem como todos aqueles que porventura possam alegar
qualquer interesse ou direito sobre a questão apresentada, para se fazerem representar nos
autos por advogado, bem como advertidos de que não sendo contestado processo admi
nistrativo sancionatório no prazo legal, ou seja, em 10 (dez) dias úteis, presumir -se-ão
aceitos e como verdadeiros os fatos apurados pela Comissão. Nada mais. Dado e passado
nesta cidade de Limoeiro do Norte/CE, 19 de maio de 2023.

Eria110 MarcosAraújo da Costa,
Procurador-Geral do Município,

Presidente da Comissão Processante
(Portaria 11.0200, de 23.11.2022; DOM n. º 1.346, de 25.11.2022)

*** *** ***

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Procuradoria-Geral doMunicípio (PGM)

SANTOS SILVA, PERFAZENDO O VALOR TOTAL R$ 214.038,75, (DUZENTOS
E QUATORZE MlL, TRINTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
FORNECEDORA: ATACADÃO DAS ÁGUAS E GÁS LIDA - ME, INSCRITA NO
CNPJ: I0.708.438/0001-82, REPRESENTADA PELASR(A). TATIANA PAIVA. DATA
ASSINATURA : 05 DE JUNHO DE 2023. VIGÊNCIADAATA: 12 (DOZE) MESES.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DA PROMOVIDA EM LUGAR INCERTO E EVENTUAIS IN
TERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SAN
CIONATÓRIO N.º 006/2023, PROMOVIDO EM FACE DE LAPORTE ENGENHARIA
EIRELI (CNPJN.0 29.003.887/0001-53), TENDO O SENHOR GEORGE DANTAS DA
COSTA como terceiro interessado, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS úTEIS.
O DOUTOR ERIANO MARCOS ARAÚJO DA COSTA, PROCURADOR-GERAL
DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE E PRESIDENTE DA COMISSÃO
DE PROCESSO SACIONATÓRIO N.0 006/2023, CONFORME PORTARIA N.º 201,
DE 23.11.2022 (Diário Oficial do Município n.º 1.346, de 25.11.2022), FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que, perante esta Comissão acima mencionada se processa o Processo Administrativo
Sancionatório n.0 006/2023, promovido em face de LAPORTE ENGENHARIA EIRELI
(CNPJ N.º 29.003.887/0001-53), tendo o senhor GEORGE DANTAS DA COSTA como
terceiro interessado, objetivando apurar se a referida empresa, vencedora da Concorrência
n.º 2018.2704-002/SEINFRA, cujo objeto é a corr-tratação de empresa para execução de
pavimentação em paralelepípedo com rejunte em diversas ruas do Município de Limoei
ro do Norte/CE, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA), apesar
de regularmente notificada, não iniciou o disposto no contrato n.º 20180337, isto é, não
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